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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 024 / 2023 

 

CRIA a Frente Parlamentar destinada a 

FISCALIZAÇÃO e RESTABELECIMENTO das 

PRAÇAS e PONTOS TURÍSTICOS, além da 

IDENTIFICAÇÃO dos pontos dos usuários e 

dependentes químicos no bairro Centro da 

cidade de Manaus. 

  

Art. 1º. Fica constituída a Frente Parlamentar para a fiscalização e 

restabelecimento de praças e pontos turísticos, além da identificação de pontos 

de usuários e dependentes químicos no bairro Centro do Município de Manaus. 

Art. 2º. A Frente Parlamentar será composta pelos vereadores que a ela 

aderirem por meio de assinatura do Termo de Adesão e terá a seguinte 

composição de: Presidente, vice-presidente e demais membros. 

Parágrafo Único. A adesão tratada pelo caput deste artigo se dará em 

nome próprio, com o manifestado apoio à criação da Frente Parlamentar. 

Art. 3º. Frente Parlamentar terá como objetivo principal: 

I. Fiscalizar a situação das praças e pontos turísticos no bairro Centro de 

Manaus e propor medidas de revitalização. 

II. Identificar e analisar a situação dos usuários e dependentes químicos na 

região central de Manaus, buscando soluções para oferecer apoio e 

tratamento adequado. 

III. Promover a restauração das áreas urbanas afetadas, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico e a melhoria da qualidade de vida na 

comunidade manauara. 
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Art. 4º. A Frente Parlamentar reger-se-á por estatuto próprio, elaborado  

assinado e aprovado pelos membros.  

Art. 5º. A Frente Parlamentar poderá convidar representantes das 

seguintes entidades para colaborar e participar de suas atividades: 

- Secretaria de Obras 

- SEMASC (Secretaria Municipal de Assistência Social) 

- SESEG (Secretaria Estadual de Segurança) 

- IMPLURB (Instituto Municipal de Planejamento Urbano) 

- Secretaria de Cultura 

- Polícia Militar 

Art. 6º. A Frente Parlamentar terá início em 2 de novembro de 2023 e  

se encerrará após a conclusão de suas atividades, apresentando relatórios e 

recomendações à Câmara Municipal de Manaus. 

Art. 7º. Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua  

publicação. 

 

 

Manaus, 1º de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Dione Carvalho dos Santos 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o art. 65 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus, em conjunto com a atribuição de acompanhar e fiscalizar gastos 

do dinheiro público e assuntos relevantes à sociedade, que são inerentes 

ao cargo de vereador, estabelece e permite a criação de FRENTE 

PARLAMENTAR para a finalidade de FISCALIZAÇÃO.  

Frente à crescente insegurança, a visível deterioração e urgente 

necessidade de revitalização no centro de Manaus, a fiscalização terá 

início em 2 de novembro de 2023, se mostrando como causa de interesse 

público. 

A criação desta Frente Parlamentar se justifica pela necessidade 

premente de revitalizar as áreas centrais e os pontos turísticos do bairro 

Centro, que são fundamentais para a identidade e o desenvolvimento da 

cidade de Manaus. Além disso, é imperativo abordar a situação dos 

indivíduos dependentes químicos em estado de vulnerabilidade social, 

uma questão socio-humanitária que requer atenção e soluções efetivas. 

Portanto, esta Frente Parlamentar visa promover o resgate da beleza e do 

potencial econômico dessas áreas urbanas, ao mesmo tempo em que 

busca amparar aqueles que enfrentam desafios decorrentes do vício em 

substâncias químicas, promovendo assim o bem-estar e o progresso da 

comunidade manauara. 

Nesse sentido, conclamamos a colaboração das seguintes entidades: a 

Secretaria de Obras, responsável pela infraestrutura necessária à 

restauração das áreas afetadas; a SEMASC (Secretaria Municipal de 

Assistência Social), que desempenha um papel crucial no apoio às  
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pessoas em situação de vulnerabilidade social; a SESEG (Secretaria 

Estadual de Segurança), para garantir a segurança pública durante o  

processo de revitalização; o IMPLURB (Instituto Municipal de 

Planejamento Urbano), encarregado do planejamento e ordenamento 

urbano; a Secretaria de Cultura, promovendo o resgate cultural do local; e 

a Polícia Militar, cuja presença é essencial para garantir a ordem durante 

a fiscalização, assegurando um ambiente seguro para todos os envolvidos 

no processo. A união dessas entidades é fundamental para alcançarmos 

com sucesso a restauração do centro de Manaus e proporcionar um 

ambiente mais seguro e acolhedor para seus cidadãos. 

Conforme o exposto, reforço o pedido à  Vossa Excelência para que, com 

a devida autorização, seguindo os termos do Regimento Interno desta 

entidade legislativa municipal, se dê a COMPOSIÇÃO de FRENTE 

PARLAMENTAR. 

 

 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS  

VEREADOR  


